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Poder Executivo
Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.165, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 252.543,27, destinado ao
Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica, autorizada
pela Lei Municipal nº. 3.549, de 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e autorizado pela Lei Municipal nº. 3.549,
de 14 de  dezembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito especial de R$ 252.543,27 (duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e quarenta e três
reais e vinte e sete centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento
da Atividade 2035 e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:
I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Emendas Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal – (Emendas Impositivas nº 006/2022 do Vereador José Roberto Baptista Junior e nº
009/2022 do Vereador Fábio Fernando Siqueira dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 3698/2023, Ofício
Câmara Municipal nº 0239/2023) – R$ 15.105,60.
II  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº 2.015, de 27 de novembro de 2023, conforme Memorando
Interno nº 915/2023 - DESA) – R$ 99.426,22; e
III  -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 2.015, de
27 de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 351/2023) – R$ 138.011,45.
Art. 2º O crédito de R$ 252.543,27 (duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e sete
centavos) será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I  -   excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados  (R$
237.437,67); e
II -  anulação parcial ou total de dotações (R$ 15.105,60).
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

869 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                   15.105,60
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                   99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                  138.011,45
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                            252.543,27

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                       237.437,67
Subtotal Excesso de Arrecadação R$                                                                            237.437,67

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
305 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                  -15.105,60

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

Subtotal Anulação R$                                                                             -15.105,60
TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$                                                               252.543,27
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Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.166, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 8.989.267,95, destinado ao
Gabinete do Prefeito para atendimento do Projeto 1007 e pagamento das despesas que especifica, autorizada pela Lei
Municipal nº. 3.550, de 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e autorizado pela Lei Municipal nº. 3.550,
de 13 de  dezembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito especial de R$ 8.989.267,95 (oito milhões novecentos e oitenta e nove mil e duzentos e
sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos),  ao Orçamento Programa 2023, no Gabinete do Prefeito,  para
atendimento do Projeto 1007 – Aquisição de Imóveis - pagamento das despesas com Tesouro, conforme classificação
constante do Anexo I.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da
Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 8.989.267,95), conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

920 04.122.0002.1007.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                              8.989.267,95
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                             8.989.267,95

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00                                                                                       8.989.267,95
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                              8.989.267,95
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Secretaria de Gabinete-GAP

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 009/2023
Dispensa nº 124/2021. Contrato nº 076/2021. Objeto: Contratação o de empresa especializada, para o de-
senvolvimento, Hospedagem e manutenção em website e aplicativo, para exibição de conteúdos e pontos
turísticos e culturais, e sistema de gerenciamento de vendas de ingressos e passagens. Contratante: Prefei-
tura Munic. da Est. Tur. de Paraguaçu Pta. Contratada: RAFAEL ADÃO BERNARDO 40653360827. Motivo
da rescisão unilateral do contrato: inexecução de Cláusulas Contratuais. Fundamentação legal: Artigo 77 e
nos incisos I,  II,  III  IV e V do artigo 78 c/c  o  inciso I  do artigo 79 da lei  8.666/93.  Data da rescisão:
12/12/2023.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de Dezembro de 2023.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 292, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Aprova a atualização do Plano Diretor de Turismo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica aprovada a atualização do Plano Diretor de Turismo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP.
Art. 2º O Plano Diretor de Turismo revisado e atualizado, anexo integrante desta lei complementar, é o instrumento de
planejamento que direciona e norteia as ações de desenvolvimento econômico, político e social sustentável do turismo, a
fim de alcançar os objetivos estabelecidos para a cadeia produtiva do turismo do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 293, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Autoriza a regularização do desdobro de lotes já providos de edificações e localizados no perímetro urbano da Sede do
Município e dos Distritos Municipais.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a regularizar o desdobro de lotes localizados no perímetro urbano da Sede do
Município e dos Distritos Municipais e que se enquadrem cumulativamente nos seguintes requisitos:
I - lotes com edificações construídas anteriormente à vigência desta lei complementar;
II - lotes resultantes do desdobro com testada mínima de 5,00 m (cinco metros) e área mínima de 125,00 m² (cento e
vinte e cinco metros quadrados), desde que obedecidos aos recuos laterais e frontais estabelecidos no Código de Obras
do Município e no Código de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município.
Art. 2º O pedido de regularização do desdobro deverá ser protocolado na Prefeitura com a apresentação dos seguintes
documentos:
I - requerimento devidamente preenchido com a identificação e qualificação do interessado e do imóvel objeto do pedido,
endereço para correspondência e telefone;
II - certidão do título de propriedade do imóvel com prazo máximo de expedição de 30 (trinta) dias, ou o disposto nos §§
2º e 3º deste artigo;
III - certidão negativa de débitos dos tributos e tarifas municipais, incluso os lançamentos efetuados no ano vigente;
IV - 3 (três) vias da planta constando as metragens, localização, confrontações e áreas dos lotes envolvidos,
identificando a situação atual e a pretendida, devidamente assinadas pelo proprietário e responsável técnico;
V - 3 (três) vias do memorial descritivo das áreas resultantes do desdobro do imóvel, devidamente assinadas pelo
proprietário e responsável técnico;
VI - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do responsável
técnico com comprovante de pagamento;
VII - recolhimento das taxas municipais incidentes sobre o desdobro;
VIII - cópias comuns de documentos comprobatórios da situação do imóvel no período anterior à vigência desta lei
complementar, mediante a apresentação de planta da edificação aprovada pela Prefeitura, de comprovante de inscrição
no Cadastro Imobiliário Municipal ou de outros documentos que se fizerem necessários.
§ 1º Caso o protocolo do pedido seja realizado por terceiros, o requerimento deverá ter assinatura do interessado com
reconhecimento de firma.
§ 2º No caso do imóvel não estar registrado em nome do interessado, conforme o disposto no inciso II do caput deste
artigo, deverá ser juntada toda a documentação que lhe confere direito real sobre o imóvel, como compromisso de
compra e venda ou escritura pública.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, a transferência de propriedade deverá ser feita junto ao Cartório Registro de Imóveis,
até a data do registro do desdobro.
§ 4º Caso o título de propriedade do imóvel esteja sendo objeto de retificação do registro imobiliário, o proprietário
deverá apresentar:
I - a petição inicial com o devido protocolo da Secretaria do Fórum ou do Cartório de Registro de Imóveis, acompanhada
da planta e memorial descritivo;
II - declaração do proprietário assumindo toda a responsabilidade por eventuais divergências entre o projeto apresentado
e a matrícula retificada, bem como a sua devida correção.
Art. 3º Após a aprovação do projeto de desdobro na Prefeitura, o proprietário deverá encaminhar o projeto aprovado ao
Cartório de Registro de Imóveis para averbação das novas matrículas.
Parágrafo único. O prazo de validade do projeto aprovado para averbação das novas matrículas no Cartório de Registro
de Imóveis será de 90 (noventa) dias, a partir da data de expedição da certidão pela Prefeitura.
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Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 1 (um) ano.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

LEI Nº. 3.547, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre alterações do Anexo IIA da Lei Municipal nº 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO 2024, para fins de
compatibilidade das peças orçamentárias, conforme especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei altera o Anexo IIA da Lei Municipal nº 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO 2024, para fins de
compatibilidade das peças orçamentárias.
Art. 2º O Anexo IIA da LDO 2024, devidamente consolidado, integra os anexos desta lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)

LEI Nº. 3.548, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre alterações do Anexo IV da Lei Municipal nº 3.412, de 1º de dezembro de 2021 - PPA 2022-2025, para fins
de compatibilidade das peças orçamentárias, conforme especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei altera o Anexo IV da Lei Municipal nº 3.412, de 1º de dezembro de 2021, Plano Plurianual 2022 a 2025 -
PPA 2022-2025, para fins de compatibilidade das peças orçamentárias.
Art. 2º O Anexo IV do PPA 2022-2025, devidamente consolidado, integra os anexos desta lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.549, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 252.543,27,
destinado ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 252.543,27 (duzentos e cinquenta e dois mil
quinhentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal
de Saúde,  para  atendimento da Atividade 2035 e  pagamentos das despesas relacionadas,  conforme classificação
constante do Anexo I:
I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Emendas Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal – (Emendas Impositivas nº 006/2022 do Vereador José Roberto Baptista Junior e nº
009/2022 do Vereador Fábio Fernando Siqueira dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 3698/2023, Ofício
Câmara Municipal nº 0239/2023) – R$ 15.105,60.
II  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº 2.015, de 27 de novembro de 2023, conforme Memorando
Interno nº 915/2023 - DESA) – R$ 99.426,22; e
III  -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 2.015, de
27 de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 351/2023) – R$ 138.011,45.
Art. 2º O crédito de R$ 252.543,27 (duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e sete
centavos) será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I  -   excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados  (R$
237.437,67); e
II -  anulação parcial ou total de dotações (R$ 15.105,60).
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

869 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                   15.105,60
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                   99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                  138.011,45
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                            252.543,27

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                       237.437,67
Subtotal Excesso de Arrecadação R$                                                                            237.437,67

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
305 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                  -15.105,60

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

Subtotal Anulação R$                                                                             -15.105,60
TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$                                                               252.543,27
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.550, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 8.989.267,95,
destinado ao Gabinete do Prefeito para atendimento do Projeto 1007 e pagamento das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 8.989.267,95 (oito milhões novecentos e oitenta
e nove mil e duzentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Gabinete
do Prefeito,  para  atendimento  do  Projeto 1007 –  Aquisição  de Imóveis  -  pagamento  das despesas com Tesouro,
conforme classificação constante do Anexo I.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da
Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 8.989.267,95), conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

920 04.122.0002.1007.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                              8.989.267,95
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                             8.989.267,95

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00                                                                                       8.989.267,95
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                              8.989.267,95
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO, nos termos da Lei nº 8.666/93 o Convite nº 019/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa, em regime
de empreitada global, para reforço de fundação e repintura na EMEF Alexandrina Penna, ADJUDICANDO o objeto da
licitação, pelo menor preço global, para empresa ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES, PROJETOS E OBRAS LTDA. – R$
99.436,23.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de Dezembro de 2023.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO, nos termos da Lei nº 8.666/93 o Convite nº 020/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa, em regime
de empreitada global, para adequações na piscina semiolímpica municipal, ADJUDICANDO o objeto da licitação, pelo
menor preço global, para empresa ALLAN KARDEK SCALA – R$ 50.085,95.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de Dezembro de 2023.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO, nos termos da Lei nº 8.666/93 o Convite nº 021/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa, em regime
de empreitada global, para reforma e ampliação da escola EMEIF Profª Ivony Affini Matheus, ADJUDICANDO o objeto
da licitação, pelo menor preço global, para empresa ALLAN KARDEK SCALA - ME – R$ 202.022,51.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de Dezembro de 2023.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal
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Secretaria de Gabinete-GAP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico N.º  103/2023.  Objeto:  Contratação de empresa especializada em cessão de uso de
software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas. Homologo, nos
termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/02, adjudicando o objeto do presente certame,
pelo menor preço global, como segue: 

Item
A. R. LIMA LTDA
Descrição Valor Total

1 Proposta para todos os itens 54.600,00

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de Dezembro de 2023. 
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 631/2023 Data de Protocolo: 14/11/2023
CEVS:  353550717-471-000155-1-2  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  LCR
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 50.870.468/0001-05 Endereço: Rua CONCEIÇÃO DE MONTE
ALEGRE,  1472 VILA NOVA Município:  PARAGUAÇU PAULISTA CEP:  19703-211 UF:  SP
Resp. LEGAL: LUIZ CARLOS RICARDO 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023

14/12/2023 Ano I | Edição nº720 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

13/27



Quinta-Feira, 14 de Dezembro de 2023 Ano I  | Edição nº 720 Página 14 de 27

Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 632/2023 Data de Protocolo: 14/11/2023
CEVS:  353550717-472-000323-1-0  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  MARIA
MADALENA  BEZERRA  DOS  SANTOS  GUEDES  LTDA  CNPJ/CPF:  50.037.473/0001-31
Endereço: Rua MARIA PAULA GAMBIER, 405 SALA 01 CENTRO Município: PARAGUAÇU
PAULISTA CEP:  19700-021  UF:  SP Resp.  LEGAL:  MARIA MADALENA BEZERRA DOS
SANTOS 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 640/2023 Data de Protocolo: 23/11/2023
CEVS: 353550717-865-000101-1-1 Data de Validade: 01/12/2024 Razão Social: GABRIEL SILVA
GONÇALVES  Endereço:  Rua  MANILIO  GOBBI,  392  SALA  05  CENTRO  Município:
PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:  19700-055  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GABRIEL  SILVA
GONÇALVES Resp.  Técnico:  GABRIEL SILVA GONÇALVES CBO: 251510 Conselho Prof.:
CRP No. Inscr.: 06/149509 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023 
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 642/2023 Data de Protocolo: 24/11/2023
CEVS:  353550717-206-000003-1-0  Data  de  Validade:  01/12/2024  Razão  Social:  RIDUCE
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  COSMÉTICOS  LTDA  CNPJ/CPF:  12.128.141/0001-73
Endereço:  Avenida  SETE  DE  SETEMBRO,  2871  JARDIM  DAS  OLIVEIRAS  Município:
PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:  19703-261  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EDUARDO  CÉSAR
MARTINS  SILVA Resp.  Técnico:  GABRIELA GONÇALVES  BRISOLLA DA SILVA CBO:
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 56639 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023 
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 644/2023 Data de Protocolo: 28/11/2023
CEVS: 353550717-561-000788-1-6 Data de Validade: 02/12/2024 Razão Social: XIAOHUI CHEN
LTDA  CNPJ/CPF:  45.375.537/0001-74  Endereço:  Avenida  PARAGUAÇU,  26  CENTRO
Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-049 UF: SP Resp. LEGAL: XIAOHUI CHEN
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023

14/12/2023 Ano I | Edição nº720 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

17/27



Quinta-Feira, 14 de Dezembro de 2023 Ano I  | Edição nº 720 Página 18 de 27

Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 648/2023 Data de Protocolo: 30/11/2023
CEVS:  353550717-863-000039-1-3  Data  de  Validade:  01/12/2024  Razão  Social:  CLINICA
MÉDICA DR GURGEL LTDA CNPJ/CPF: 05.968.518/0001-37 Endereço: SANTOS DUMONT,
506 CENTRO Município:  PARAGUAÇU PAULISTA CEP:  19700-017 UF:  SP Resp.  LEGAL:
MARCO  ANTÔNIO  CARDOSO  GURGEL Resp.  Técnico:  MARCO  ANTÔNIO  CARDOSO
GURGEL CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 90109D UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 657/2023 Data de Protocolo: 01/12/2023
CEVS: 353550717-477-000027-1-2 Data de Validade: 04/12/2024 Razão Social:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  PARAGUAÇU  PAULISTA  CNPJ/CPF:
44.547.305/0001-93 Endereço:  Avenida AEROPORTO, 305 JARDIM AEROPORTO Município:
PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:  19700-334  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EGYDIO  TONINI
NOGUEIRA NETO Resp. Técnico: MARIA RITA DA SILVA TEIXEIRA CBO: Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:116792 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 658/2023 Data de Protocolo: 01/12/2023
CEVS: 353550717-477-000027-1-2 Data de Validade:  11/12/2024 Razão Social:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  PARAGUAÇU  PAULISTA  CNPJ/CPF:
44.547.305/0001-93 Endereço:  Avenida AEROPORTO, 305 JARDIM AEROPORTO Município:
PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:  19700-334  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EGYDIO  TONINI
NOGUEIRA NETO Resp. Técnico: MARIA RITA DA SILVA TEIXEIRA CBO: Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:116792 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 675/2023 Data de Protocolo: 11/12/2023
CEVS: 353550717-472-000273-1-6 Data  de Validade:  13/12/2024 Razão Social:  AGUINALDO
SILA VALÊNCIO –  ME CNPJ/CPF:  05.991.486/0001-90  Endereço:  Rua  DOS VIEIRAS,  203
BARRA FUNDA Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19707-094 UF: SP Resp. LEGAL:
AGUINALDO SILAS VALÊNCIO
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 676/2023 Data de Protocolo: 11/12/2023
CEVS: 353550717-561-000544-1-0 Data de Validade: 13/12/2024 Razão Social: DARDANELLA
PIZZARIA E  RESTAURANTE  LTDA –  ME  CNPJ/CPF:  00.454.743/0001-31  Endereço:  Rua
DOZE DE MARÇO, 174 CENTRO Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-047 UF:
SP Resp. LEGAL: LAURIMAR APARECIDO PEREIRA
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 677/2023 Data de Protocolo: 11/12/2023
CEVS: 353550717-477-000039-1-3 Data de Validade: 13/12/2024 Razão Social: LUIZ ANTÔNIO
BUENO – ÓPTICA – ME CNPJ/CPF: 69.134.252/0001-00 Endereço: AVENIDA PARAGUAÇU,
131 CENTRO Município:  PARAGUAÇU PAULISTA CEP:  19700-049 UF:  SP Resp.  LEGAL:
LUIZ ANTÔNIO BUENO
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 678/2023 Data de Protocolo: 11/12/2023
CEVS: 353550717-472-000134-1-2 Data de Validade: 13/12/2024 Razão Social: SÃO MARCOS
PADARIA EIRELI  –  EPP  CNPJ/CPF:  11.166.492/0001-06  Endereço:  AVENIDA SIQUEIRA
CAMPOS, 2130 VILA NOVA Município:  PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-200 UF: SP
Resp. LEGAL: CONCEIÇÃO APARECIDA DE L. DO NASCIMENTO 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 679/2023 Data de Protocolo: 11/12/2023
CEVS: 353550717-931-000021-1-9 Data de Validade: 13/12/2024 Razão Social: ASSOCIAÇÃO
DOS  FUNCIONÁRIOS  DA  COCAL  CNPJ/CPF:  03.906.095/0001-03  Endereço:  AVENIDA
BRASIL, 1813 VILA ATHAIDE Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-040 UF: SP
Resp. LEGAL: FERNANDO ROMANO
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023 
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 681/2023 Data de Protocolo: 12/12/2023
CEVS:  353550717-863-000269-1-3  Data  de  Validade:  13/12/2024  Razão  Social:  CENTRO
CLINICO  DE  PAULA  FARIAS  LTDA  CNPJ/CPF:  06.094.918/0001-23  Endereço:  Rua
CARAMURU, 244 SALA 02 CENTRO Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-023
UF: SP Resp. LEGAL: DJALMA FARIAS DE NOVAES NETO Resp. Técnico: DJALMA FARIAS
DE NOVAES NETO CBO: 223132 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:95156 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 682/2023 Data de Protocolo: 12/12/2023
CEVS: 353550717-865-000103-1-6 Data de Validade: 13/12/2024 Razão Social: CÉLIA REGINA
DE PAIVA CARVALHO CNPJ/CPF: 26.075.907/0001-03 Endereço: Rua SALMEN ZAUHY, 291
VILA NOVA Município:  PARAGUAÇU  PAULISTA CEP:  19703-164  UF:  SP Resp.  LEGAL:
CÉLIA  REGINA  DE  PAIVA  CARVALHO  Resp.  Técnico:  CÉLIA  REGINA  DE  PAIVA
CARVALHO CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:36.409 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023
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